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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
(1)	O Regulamento (CE) n.º 765/2006 do Conselho prevê o congelamento de fundos e de recursos económicos e proíbe a disponibilização de fundos e de recursos económicos a pessoas, entidades ou organismos responsáveis por violações graves dos direitos humanos ou pela repressão da sociedade civil e da oposição democrática, ou cujas atividades de outro modo comprometam seriamente a democracia ou o Estado de direito na Bielorrússia ou que beneficiem ou apoiem o regime de Lukashenko, ou pessoas, entidades ou organismos que organizem ou contribuam para as atividades do regime de Lukashenko que facilitem a passagem ilegal das fronteiras externas da União ou a transferência de mercadorias proibidas e a transferência ilegal de mercadorias sujeitas a restrições, incluindo mercadorias perigosas, para o território de um Estado-Membro. Proíbe igualmente a prestação de assistência técnica relacionada com os bens e tecnologias enumerados na Lista Militar Comum da União Europeia ou com o fornecimento, o fabrico, a manutenção e a utilização desses produtos. Proíbe a exportação de equipamento que possa ser utilizado para fins de repressão interna, para qualquer pessoa, entidade ou organismo da Bielorrússia ou para utilização na Bielorrússia, e proíbe a respetiva assistência técnica, serviços de corretagem, financiamento ou assistência financeira. Proíbe ainda as transportadoras aéreas bielorrussas de aterrar, descolar ou sobrevoar o território da União. Estabelece igualmente outras restrições setoriais relacionadas com o comércio de produtos petrolíferos e derivados de hidrocarbonetos gasosos, mercadorias utilizadas na produção ou no fabrico de produtos do tabaco, produtos à base de cloreto de potássio («potassa»), serviços de investimento e valores mobiliários. Inclui, além disso, restrições à concessão de empréstimos, crédito, seguros ou resseguros à República da Bielorrússia, ao seu governo, organismos públicos, empresas ou agências.
(2)	O Regulamento (CE) n.º 765/2006 do Conselho dá execução às medidas previstas na Decisão 2012/642/PESC.
(3)	A Decisão (PESC) xxxx/xxxx do Conselho[footnoteRef:2] introduz novas sanções económicas específicas destinadas a aplicar as conclusões do Conselho Europeu de 24 de fevereiro de 2022, na sequência do envolvimento da Bielorrússia na agressão militar russa inaceitável e ilegal contra a Ucrânia, que, nos termos do direito internacional, constitui um ato de agressão. [2: 	[Inserir referência completa.]] 

(4)	Em particular, a decisão introduz outras restrições relacionadas com o comércio de mercadorias utilizadas na produção ou no fabrico de produtos do tabaco, produtos minerais, produtos à base de cloreto de potássio («potassa»), produtos de madeira, produtos de cimento, produtos siderúrgicos e produtos de borracha. Proíbe igualmente a exportação para a Bielorrússia ou a exportação destinada à utilização na Bielorrússia de bens e tecnologias de dupla utilização, as exportações de bens e tecnologias suscetíveis de contribuir para o desenvolvimento militar, tecnológico, de defesa e de segurança da Bielorrússia, e as exportações de máquinas. A decisão também altera as disposições do Regulamento (CE) n.º 765/2006 relativas à execução de contratos celebrados antes de 25 de junho de 2021 e à prestação de financiamento e assistência financeira e técnica em relação a mercadorias proibidas.
(5)	Essas alterações inscrevem-se no âmbito de aplicação do Tratado, pelo que, tendo nomeadamente em vista garantir a aplicação uniforme em todos os Estados-Membros, é necessária uma ação regulamentar a nível da União.
(6)	O alto representante da União para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança e a Comissão deverão, pois, propor alterar o Regulamento (CE) n.º 765/2006 em conformidade.


PT	0		PT
2022/0065 (NLE)
Proposta conjunta de
REGULAMENTO DO CONSELHO
que altera o Regulamento (CE) n.º 765/2006 do Conselho, de 18 de maio de 2006, que impõe medidas restritivas tendo em conta a situação na Bielorrússia
O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,
Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 215.º,
Tendo em conta a Decisão 2012/642/PESC do Conselho, de 15 de outubro de 2012, que impõe medidas restritivas tendo em conta a situação na Bielorrússia[footnoteRef:3], [3: 	JO L 285 de 17.10.2012, p. 1.] 

Tendo em conta a proposta conjunta do alto representante da União Europeia para os Negócios Estrangeiros e a Política de Segurança e da Comissão Europeia,
Considerando o seguinte:
(1)	O Regulamento (CE) n.º 765/2006 do Conselho[footnoteRef:4] prevê, nomeadamente, o congelamento de fundos e de recursos económicos e proíbe a disponibilização de fundos ou de recursos económicos a pessoas, entidades ou organismos responsáveis por violações graves dos direitos humanos ou pela repressão da sociedade civil e da oposição democrática, ou cujas atividades de outro modo comprometam seriamente a democracia ou o Estado de direito na Bielorrússia ou que beneficiem ou apoiem o regime de Lukashenko, ou pessoas, entidades ou organismos que organizem ou contribuam para as atividades do regime de Lukashenko que facilitem a passagem ilegal das fronteiras externas da União ou a transferência de mercadorias proibidas e a transferência ilegal de mercadorias sujeitas a restrições, incluindo mercadorias perigosas, para o território de um Estado-Membro. [4: 	Regulamento (CE) n.º 765/2006 do Conselho, de 18 de maio de 2006, que impõe medidas restritivas contra a Bielorrússia (JO L 134 de 20.5.2006, p. 1).] 

(2)	O Regulamento (CE) n.º 765/2006 dá execução às medidas previstas na Decisão 2012/642/PESC.
(3)	Em xxx, o Conselho adotou a Decisão (PESC) xxxx/xxxx[footnoteRef:5], que alarga o âmbito das sanções para aplicar as conclusões do Conselho Europeu de 24 de fevereiro de 2022, na sequência do envolvimento da Bielorrússia na agressão militar russa ilegal e inaceitável contra a Ucrânia, que, nos termos do direito internacional, constitui um ato de agressão. [5: 	[Inserir referência completa.]] 

(4)	A Decisão (PESC) 2022/xxx do Conselho introduz outras restrições relacionadas com o comércio de mercadorias utilizadas na produção ou no fabrico de produtos do tabaco, produtos minerais, produtos à base de cloreto de potássio («potassa»), produtos de madeira, produtos de cimento, produtos siderúrgicos e produtos de borracha. Proíbe igualmente a exportação para a Bielorrússia ou a exportação destinada à utilização na Bielorrússia de bens e tecnologias de dupla utilização, as exportações de bens e tecnologias suscetíveis de contribuir para o desenvolvimento militar, tecnológico, de defesa e de segurança da Bielorrússia, e as exportações de máquinas. O Conselho altera igualmente determinadas disposições relativas à execução de contratos celebrados antes de 25 de junho de 2021 e à prestação de financiamento e assistência financeira e técnica em relação a mercadorias proibidas.
(5)	O Regulamento (CE) n.º 765/2006 deve, por conseguinte, ser alterado em conformidade,
ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO:
Artigo 1.º
O Regulamento (CE) n.º 765/2006 é alterado do seguinte modo:
(1)	O título passa a ter a seguinte redação:
«Regulamento (CE) n.º 765/2006 do Conselho, de 18 de maio de 2006, que impõe medidas restritivas tendo em conta a situação na Bielorrússia e o envolvimento da Bielorrússia na agressão russa contra a Ucrânia»;
(2)	No artigo 1.º, o número 7 passa a ter a seguinte redação:
«7. “bens e tecnologias de dupla utilização”, os produtos enumerados no anexo I do Regulamento (UE) 2021/821 do Parlamento Europeu e do Conselho[footnoteRef:6];»; [6: 	Regulamento (UE) 2021/821 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2021, que cria um regime da União de controlo das exportações, corretagem, assistência técnica, trânsito e transferências de produtos de dupla utilização (reformulação).] 

(3)	Ao artigo 1.º são aditados os seguintes números:
«17. “Financiamento e assistência financeira”, qualquer ação, independentemente dos meios específicos escolhidos, pela qual a pessoa, entidade ou organismo em causa desembolsa ou se compromete a desembolsar, condicional ou incondicionalmente, os seus próprios fundos ou recursos económicos, incluindo, sem se lhes limitar, subvenções, empréstimos, garantias, seguros de caução, obrigações, livranças, créditos ao fornecedor, créditos ao comprador, adiantamentos a título de importação ou exportação e todos os tipos de seguros e resseguros, incluindo seguros de crédito à exportação; o pagamento, bem como as modalidades e condições de pagamento do preço acordado por um bem ou serviço, efetuado em conformidade com as práticas comerciais normais, não constituem financiamento ou assistência financeira;
18. “País parceiro”, um país que aplica um conjunto de medidas de controlo das exportações substancialmente equivalentes às estabelecidas no presente regulamento, como identificado no anexo V-B;
19. “Dispositivos de comunicações destinados ao grande público”, os dispositivos utilizados por particulares como computadores pessoais e periféricos (incluindo discos rígidos e impressoras), telemóveis, televisores inteligentes, dispositivos de memória (memórias USB) e software destinado aos consumidores para todos estes produtos.»;
(4)	O artigo 1.º-E passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 1.º-E
1. 	Sem prejuízo dos artigos 1.º-A, 1.º-C e 1.º-S, é proibido vender, fornecer, transferir ou exportar, direta ou indiretamente, os bens e tecnologias de dupla utilização, originários ou não da União, para qualquer pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo na Bielorrússia ou para utilização na Bielorrússia.
2. 	É proibido:
(a)	Prestar assistência técnica, serviços de corretagem ou outros serviços relacionados com os bens e tecnologias referidos no n.º 1 e com o fornecimento, fabrico, manutenção e utilização desses bens e tecnologias, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo da Bielorrússia ou para utilização na Bielorrússia;
(b)	Financiar ou prestar assistência financeira relacionada com os bens e tecnologias referidos no n.º1 para qualquer venda, fornecimento, transferência ou exportação desses bens e tecnologias, ou para a prestação da correspondente formação técnica, serviços de corretagem ou outros serviços, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo da Bielorrússia ou para utilização na Bielorrússia.
3. 	Sem prejuízo dos requisitos de autorização previstos no Regulamento (UE) 2021/821, as proibições previstas nos n.os 1 e 2 do presente artigo não se podem aplicar à venda, ao fornecimento, à transferência ou à exportação de bens e tecnologias de dupla utilização ou à prestação conexa de assistência técnica e financeira, para utilização não militar e para um utilizador final não militar, destinados a:
(a)	Fins humanitários, emergências sanitárias, prevenção ou atenuação urgentes de um acontecimento suscetível de ter um impacto grave e significativo na saúde e segurança humanas ou no ambiente, ou em resposta a catástrofes naturais;
(b)	Fins médicos ou farmacêuticos;
(c)	Exportação temporária de artigos para utilização pelos meios de comunicação social;
(d)	Atualizações de software;
(e)	Utilização como dispositivos de comunicações destinados ao grande público;
(f)	Garantir a cibersegurança e a segurança da informação das pessoas singulares e coletivas, entidades e organismos da Bielorrússia, com exceção do seu governo e das empresas direta ou indiretamente controladas por esse governo; ou
(g)	Uso pessoal por parte das pessoas singulares que viajem para a Bielorrússia ou de membros da família imediata que com elas viajem, e limitado a objetos pessoais, artigos domésticos, veículos ou ferramentas comerciais pertencentes a essas pessoas e não destinados a venda.
Com exceção das alíneas f) e g) do presente número, o exportador deve declarar na declaração aduaneira que os produtos são exportados ao abrigo da exceção pertinente estabelecida no presente número e deve notificar a autoridade competente do Estado-Membro em que reside ou está estabelecido sobre a primeira utilização da exceção em causa, no prazo de 30 dias a contar da data em que teve lugar a primeira exportação.
4. 	Em derrogação dos n.os 1 e 2 do presente artigo, e sem prejuízo dos requisitos de autorização previstos no Regulamento (UE) 2021/821, as autoridades competentes podem autorizar a venda, o fornecimento, a transferência ou a exportação de bens e tecnologias de dupla utilização ou a prestação de assistência técnica ou financeira conexa, para utilização não militar e para um utilizador final não militar, após terem determinado que esses bens ou tecnologias ou a assistência técnica ou financeira conexa são destinados a:
(a)	Cooperação entre a União, os governos dos Estados-Membros e o governo da Bielorrússia em matérias puramente civis;
(b)	Cooperação intergovernamental em programas espaciais;
(c)	Exploração, manutenção, retratamento de combustível e segurança das capacidades nucleares civis, bem como à cooperação nuclear civil, em particular no domínio da investigação e desenvolvimento;
(d)	Segurança marítima;
(e)	Redes civis de telecomunicações, incluindo a prestação de serviços de Internet;
(f)	Utilização exclusiva das entidades detidas, ou controladas exclusiva ou conjuntamente por uma pessoa coletiva, entidade ou organismo incorporado ou constituído nos termos da legislação de um Estado-Membro ou de um país parceiro;
(g)	Representações diplomáticas da União, Estados-Membros e dos países parceiros, incluindo delegações, embaixadas e missões.
5. 	Em derrogação dos n.os 1 e 2 do presente artigo, e sem prejuízo dos requisitos de autorização previstos no Regulamento (UE) 2021/821, as autoridades competentes podem autorizar a venda, o fornecimento, a transferência ou a exportação de bens e tecnologias de dupla utilização ou a prestação de assistência técnica ou financeira conexa, para utilização não militar e para um utilizador final não militar, após terem determinado que esses bens ou tecnologias ou a assistência técnica ou financeira conexa são devidos por força de contratos celebrados antes de [SP: inserir a data de entrada em vigor], ou de contratos acessórios necessários à execução de tais contratos, desde que a autorização seja solicitada antes de 1 de maio de 2022.
6. 	Todas as autorizações exigidas nos termos do presente artigo são concedidas pelas autoridades competentes em conformidade com as regras e os procedimentos estabelecidos no Regulamento (UE) 2021/821, que se aplica mutatis mutandis. A autorização é válida em toda a União.
7. 	Ao tomar uma decisão sobre os pedidos de autorização a que se referem os n.os 4 e 5, as autoridades competentes não podem conceder uma autorização se tiverem motivos razoáveis para crer:
i) que o utilizador final pode ser um utilizador final militar, uma pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo constantes do anexo V, ou que os bens podem ter uma utilização final militar, ou
ii) que a venda, o fornecimento, a transferência ou a exportação dos bens e tecnologias referidos no n.º 1 ou a prestação de assistência técnica ou financeira conexa se destinam à aviação ou à indústria espacial.
8. 	As autoridades competentes podem anular, suspender, alterar ou revogar uma autorização que tenham concedido nos termos dos n.os 4 e 5 se considerarem que essa anulação, suspensão, alteração ou revogação é necessária para a aplicação eficaz do presente regulamento.»;
(5)	O artigo 1.º-F passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 1.º-F
1. 	Sem prejuízo dos artigos 1.º-A, 1.º-C e 1.º-S, é proibido vender, fornecer, transferir ou exportar, direta ou indiretamente, bens e tecnologias suscetíveis de contribuir para o reforço militar e tecnológico da Bielorrússia ou para o desenvolvimento do setor da defesa e da segurança, enumerados no anexo V-A, originários ou não da União, para qualquer pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo da Bielorrússia ou para utilização na Bielorrússia.
2. 	É proibido:
(a)	Prestar assistência técnica, serviços de corretagem ou outros serviços relacionados com os bens e tecnologias referidos no n.º 1 e com o fornecimento, fabrico, manutenção e utilização destes bens e tecnologias, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo da Bielorrússia ou para utilização na Bielorrússia;
(b)	Financiar ou prestar assistência financeira relacionada com os bens e tecnologias referidos no n.º1 para qualquer venda, fornecimento, transferência ou exportação desses bens e tecnologias, ou para a prestação da correspondente formação técnica, serviços de corretagem ou outros serviços, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo da Bielorrússia ou para utilização na Bielorrússia.
3. 	As proibições previstas nos n.os 1 e 2 do presente artigo não se podem aplicar à venda, ao fornecimento, à transferência ou à exportação dos bens e tecnologias referidos no n.º 1 ou à prestação conexa de assistência técnica e financeira, para utilização não militar e para um utilizador final não militar, destinados a:
(a)	Fins humanitários, emergências sanitárias, prevenção ou atenuação urgentes de um acontecimento suscetível de ter um impacto grave e significativo na saúde e segurança humanas ou no ambiente, ou em resposta a catástrofes naturais;
(b)	Fins médicos ou farmacêuticos;
(c)	Exportação temporária de artigos para utilização pelos meios de comunicação social;
(d)	Atualizações de software;
(e)	Utilização como dispositivos de comunicações destinados ao grande público;
(f)	Garantir a cibersegurança e a segurança da informação das pessoas singulares e coletivas, entidades e organismos da Bielorrússia, com exceção do seu governo e das empresas direta ou indiretamente controladas por esse governo; ou
(g)	Uso pessoal por parte das pessoas singulares que viajem para a Bielorrússia ou de membros da família imediata que com elas viajem, e limitado a objetos pessoais, artigos domésticos, veículos ou ferramentas comerciais pertencentes a essas pessoas e não destinados a venda.
Com exceção das alíneas f) e g) do presente número, o exportador deve declarar na declaração aduaneira que os produtos são exportados ao abrigo da exceção pertinente estabelecida no presente número e deve notificar a autoridade competente do Estado‑Membro em que reside ou está estabelecido sobre a primeira utilização da exceção em causa, no prazo de 30 dias a contar da data em que teve lugar a primeira exportação.
4. 	Em derrogação dos n.os 1 e 2, as autoridades competentes podem autorizar a venda, o fornecimento, a transferência ou a exportação dos bens e tecnologias referidos no n.º 1 ou a prestação de assistência técnica ou financeira conexa, para utilização não militar e para um utilizador final não militar, após terem determinado que esses bens ou tecnologias ou a assistência técnica ou financeira conexa são destinados a:
(a)	Cooperação entre a União, os governos dos Estados-Membros e o governo da Bielorrússia em matérias puramente civis;
(b)	Cooperação intergovernamental em programas espaciais;
(c)	Exploração, manutenção, retratamento de combustível e segurança das capacidades nucleares civis, bem como à cooperação nuclear civil, em particular no domínio da investigação e desenvolvimento;
(d)	Segurança marítima;
(e)	Redes civis de telecomunicações, incluindo a prestação de serviços de Internet;
(f)	Utilização exclusiva das entidades detidas, ou controladas exclusiva ou conjuntamente por uma pessoa coletiva, entidade ou organismo incorporado ou constituído nos termos da legislação de um Estado-Membro ou de um país parceiro; ou
(g)	Representações diplomáticas da União, Estados-Membros e dos países parceiros, incluindo delegações, embaixadas e missões.
Em derrogação dos n.os 1 e 2, as autoridades competentes podem autorizar a venda, o fornecimento, a transferência ou a exportação dos bens e tecnologias referidos no n.º 1 ou a prestação de assistência técnica ou financeira conexa, para utilização não militar e para um utilizador final não militar, após terem determinado que esses bens ou tecnologias ou a assistência técnica ou financeira conexa são devidos por força de contratos celebrados antes de [SP: inserir a data de entrada em vigor], ou de contratos acessórios necessários à execução de tais contratos, desde que a autorização seja solicitada antes de 1 de maio de 2022.
6. 	Todas as autorizações exigidas nos termos do presente artigo são concedidas pelas autoridades competentes em conformidade com as regras e os procedimentos estabelecidos no Regulamento (UE) 2021/821, que se aplica mutatis mutandis. A autorização é válida em toda a União.
7. 	Ao tomar uma decisão sobre os pedidos de autorização a que se referem os n.os 4 e 5, as autoridades competentes não podem conceder uma autorização se tiverem motivos razoáveis para crer:
i) que o utilizador final pode ser um utilizador final militar, uma pessoa singular ou coletiva, entidade ou organismo enumerados no anexo V, ou que os bens podem ter uma utilização final militar, ou
ii) que a venda, o fornecimento, a transferência ou a exportação dos bens e tecnologias referidos no n.º 1 ou a prestação de assistência técnica ou financeira conexa se destinam à aviação ou à indústria espacial.
8. 	As autoridades competentes podem anular, suspender, alterar ou revogar uma autorização que tenham concedido nos termos dos n.os 4 e 5 se considerarem que essa anulação, suspensão, alteração ou revogação é necessária para a aplicação eficaz do presente regulamento.»;
(6)	São inseridos os seguintes artigos:
«Artigo 1.º-FA
1. 	No que diz respeito às entidades enumeradas no anexo V, em derrogação do artigo 1.º-E, n.os 1 e 2, e do artigo 1.º-F, n.os 1 e 2, e sem prejuízo dos requisitos de autorização previstos no Regulamento (UE) 2021/821, as autoridades competentes só podem autorizar a venda, o fornecimento, a transferência ou a exportação dos bens e tecnologias de dupla utilização e dos bens e tecnologias enumerados no anexo V-A, ou a prestação da assistência técnica ou financeira conexa, após terem determinado que:
(a)	Esses bens ou tecnologias ou a assistência técnica ou financeira conexa são necessários para a prevenção ou atenuação urgentes de um acontecimento suscetível de ter um impacto grave e significativo na saúde e segurança humanas ou no ambiente; ou
(b)	Esses bens ou tecnologias ou a assistência técnica ou financeira conexa são devidos por força de contratos celebrados antes de [SP: inserir a data de entrada em vigor], ou de contratos acessórios necessários à execução de tais contratos, desde que a autorização seja solicitada antes de 1 de maio de 2022.
2. 	Todas as autorizações exigidas nos termos do presente artigo são concedidas pelas autoridades competentes do Estado-Membro em causa em conformidade com as regras e os procedimentos estabelecidos no Regulamento (UE) 2021/821, que se aplica mutatis mutandis. A autorização é válida em toda a União.
3. 	As autoridades competentes podem anular, suspender, alterar ou revogar uma autorização que tenham concedido nos termos do n.º 1 se considerarem que essa anulação, suspensão, alteração ou revogação é necessária para a aplicação eficaz do presente regulamento.
Artigo 1.º-FB
1. 	A notificação da autoridade competente referida nos artigos 1.º-E, n.º 3, e 2.º-F, n.º 3, deve ser apresentada por via eletrónica, sempre que possível, em formulários que contenham, pelo menos, todos os elementos dos modelos estabelecidos no anexo V‑C e pela ordem nele prevista.
2. 	Todas as autorizações referidas nos artigos 1.º-E e 1.º-F devem ser apresentadas por via eletrónica, sempre que possível, em formulários que contenham, pelo menos, todos os elementos dos modelos estabelecidos no anexo V-C e pela ordem nele prevista.
Artigo 1.º-FC
1. 	As autoridades competentes devem trocar informações sem demora com os outros Estados-Membros e a Comissão sobre as autorizações concedidas e as recusas emitidas nos termos dos artigos 1.º-E, 1.º-F e 1.º-FA. O intercâmbio de informações deve ser efetuado utilizando o sistema eletrónico previsto nos termos do artigo 23.º, n.º 6, do Regulamento (UE) 2021/821.
2. 	As informações recebidas em resultado da aplicação do presente artigo só devem ser utilizadas para o fim para o qual foram solicitadas, incluindo as trocas mencionadas no n.º 4. Os Estados-Membros e a Comissão devem assegurar a proteção das informações confidenciais obtidas em aplicação do presente artigo, em conformidade com o direito da União e o respetivo direito nacional. Os Estados-Membros e a Comissão devem assegurar que as informações confidenciais fornecidas ou trocadas no âmbito do presente artigo não perdem a confidencialidade ou o nível de confidencialidade sem o consentimento prévio escrito da entidade de origem das informações.
3. 	Antes de conceder uma autorização nos termos dos artigos 1.º-E, 1º-F e 1.º-FA para uma transação que seja essencialmente idêntica a uma transação que tenha sido objeto de uma recusa ainda válida por parte de outro Estado-Membro ou de outros Estados-Membros, o Estado-Membro em causa deve consultar o Estado‑Membro ou os Estados-Membros que recusaram a autorização. Se, na sequência de tais consultas, o Estado-Membro em causa decidir conceder a autorização, desse facto informa os outros Estados-Membros e a Comissão, comunicando todas as informações pertinentes que motivaram a sua decisão. 
4. 	A Comissão, em consulta com os Estados-Membros, deve proceder, se for caso disso, ao intercâmbio de informações com os países parceiros, a fim de apoiar a eficácia das medidas de controlo das exportações ao abrigo do presente regulamento e a aplicação coerente das medidas de controlo das exportações aplicadas pelos países parceiros.»;
(7)	No artigo 1.º-G, é suprimido o n.º 3 e é aditado o n.º 1-A:
«1-A É proibido prestar, direta ou indiretamente, assistência técnica, serviços de corretagem, financiamento ou assistência financeira, incluindo derivados financeiros, bem como seguros e resseguros, relacionados com as proibições previstas no n.º 1.»;
(8)	No artigo 1.º-H, o termo «produtos petrolíferos e derivados de hidrocarbonetos gasosos» é substituído por «produtos minerais»;
(9)	No artigo 1.º-H, é suprimido o n.º 3;
(10)	No artigo 1.º-I, é suprimido o n.º 2 e é inserido o n.º 1-A:
«1.-A É proibido prestar, direta ou indiretamente, assistência técnica, serviços de corretagem, financiamento ou assistência financeira, incluindo derivados financeiros, bem como seguros e resseguros, relacionados com as proibições previstas no n.º 1.»;
(11)	No artigo 1.º-K, é suprimido o n.º 4;
(12)	No artigo 1.º-L, é suprimido o n.º 3;
(13)	São inseridos os seguintes artigos:
«Artigo 1.º-O
1. 	É proibido:
(a)	Importar, direta ou indiretamente, para a União, os produtos de madeira enumerados no anexo X, se:
i) forem originários da Bielorrússia, ou
ii) tiverem sido exportados da Bielorrússia;
(b)	Adquirir, direta ou indiretamente, os produtos de madeira enumerados no anexo X localizados ou originários da Bielorrússia;
(c)	Transportar os produtos de madeira enumerados no anexo X, se forem originários da Bielorrússia ou estiverem a ser exportados da Bielorrússia para qualquer outro país;
(d)	Prestar, direta ou indiretamente, assistência técnica, serviços de corretagem, financiar ou prestar assistência financeira, nomeadamente através de derivados financeiros, bem como seguros e resseguros, relacionados com as proibições previstas nas alíneas a), b) e c).
2. 	As proibições previstas no n.º 1 não prejudicam a execução até [SP: inserir data correspondente a três meses após a data de entrada em vigor] dos contratos celebrados antes de [JO: inserir a data de adoção do regulamento], ou dos contratos acessórios necessários à execução desses contratos.
Artigo 1.º-P
1. 	É proibido:
(a)	Importar, direta ou indiretamente, para a União, os produtos de cimento enumerados no anexo XI, se:
i) forem originários da Bielorrússia, ou
ii) tiverem sido exportados da Bielorrússia;
(b)	Adquirir, direta ou indiretamente, os produtos de cimento enumerados no anexo XI localizados ou originários da Bielorrússia;
(c)	Transportar os produtos de cimento enumerados no anexo XI, se forem originários da Bielorrússia ou estiverem a ser exportados da Bielorrússia para qualquer outro país;
(d)	Prestar, direta ou indiretamente, assistência técnica, serviços de corretagem, financiar ou prestar assistência financeira, nomeadamente através de derivados financeiros, bem como seguros e resseguros, relacionados com as proibições previstas nas alíneas a), b) e c).
2. 	As proibições previstas no n.º 1 não prejudicam a execução até [SP: inserir data correspondente a três meses após a data de entrada em vigor] dos contratos celebrados antes de [JO: inserir a data de adoção do regulamento], ou dos contratos acessórios necessários à execução desses contratos.
Artigo 1.º-Q
1. 	É proibido:
(a)	Importar, direta ou indiretamente, para a União, os produtos siderúrgicos enumerados no anexo XII, se:
i) forem originários da Bielorrússia, ou
ii) tiverem sido exportados da Bielorrússia;
(b)	Adquirir, direta ou indiretamente, os produtos siderúrgicos enumerados no anexo XII localizados ou originários da Bielorrússia;
(c)	Transportar os produtos siderúrgicos enumerados no anexo XII, se forem originários da Bielorrússia ou estiverem a ser exportados da Bielorrússia para qualquer outro país;
(d)	Prestar, direta ou indiretamente, assistência técnica, serviços de corretagem, financiar ou prestar assistência financeira, nomeadamente através de derivados financeiros, bem como seguros e resseguros, relacionados com as proibições previstas nas alíneas a), b) e c).
2. 	As proibições previstas no n.º 1 não prejudicam a execução até [SP: inserir data correspondente a três meses após a data de entrada em vigor] dos contratos celebrados antes de [JO: inserir a data de adoção do regulamento], ou dos contratos acessórios necessários à execução desses contratos.
Artigo 1.º-R
1. 	É proibido:
(a)	Importar, direta ou indiretamente, para a União, os produtos de borracha enumerados no anexo XIII, se:
i) forem originários da Bielorrússia, ou
ii) tiverem sido exportados da Bielorrússia;
(b)	Adquirir, direta ou indiretamente, os produtos de borracha enumerados no anexo XIII localizados ou originários da Bielorrússia;
(c)	Transportar os produtos de borracha enumerados no anexo XIII, se forem originários da Bielorrússia ou estiverem a ser exportados da Bielorrússia para qualquer outro país;
(d)	Prestar, direta ou indiretamente, assistência técnica, serviços de corretagem, financiar ou prestar assistência financeira, nomeadamente através de derivados financeiros, bem como seguros e resseguros, relacionados com as proibições previstas nas alíneas a), b) e c).
2. 	As proibições previstas no n.º 1 não prejudicam a execução até [SP: inserir data correspondente a três meses após a data de entrada em vigor] dos contratos celebrados antes de [JO: inserir a data de adoção do regulamento], ou dos contratos acessórios necessários à execução desses contratos.
Artigo 1.º-S
1. 	É proibido: 
(a)	Vender, fornecer, transferir ou exportar, de forma direta ou indireta, as máquinas enumeradas no anexo XIV, originárias ou não da União, a qualquer pessoa, entidade ou organismo da Bielorrússia ou para utilização na Bielorrússia;
(b)	Prestar, direta ou indiretamente, assistência técnica, serviços de corretagem, financiar ou prestar assistência financeira, nomeadamente por meio de derivados financeiros, bem como seguros e resseguros, relacionados com as proibições previstas na alínea a).
2. 	As proibições previstas no n.º 1 não prejudicam a execução até [SP: inserir data correspondente a três meses após a data de entrada em vigor] dos contratos celebrados antes de [JO: inserir a data de adoção do regulamento], ou dos contratos acessórios necessários à execução desses contratos.»;
(14)	O artigo 8.º passa a ter a seguinte redação:
«Artigo 8.º
A Comissão fica habilitada a alterar o anexo II e o anexo V-C com base nas informações transmitidas pelos Estados-Membros.»;
(15)	O anexo V do Regulamento (CE) n.º 765/2006 é substituído pelo anexo I do presente regulamento;
(16)	O anexo II do presente regulamento é aditado, como anexo V-A, ao Regulamento (CE) n.º 765/2006; 
(17)	O anexo III do presente regulamento é aditado, como anexo V-B, ao Regulamento (CE) n.º 765/2006; 
(18)	O anexo IV do presente regulamento é aditado, como anexo V-C, ao Regulamento (CE) n.º 765/2006; 
(19)	O anexo VI do Regulamento (CE) n.º 765/2006 é alterado em conformidade com o anexo V do presente regulamento;
(20)	O anexo VII do Regulamento (CE) n.º 765/2006 é alterado em conformidade com o anexo VI do presente regulamento;
(21)	O anexo VIII do Regulamento (CE) n.º 765/2006 é alterado em conformidade com o anexo VII do presente regulamento;
(22)	O anexo VIII do presente regulamento é aditado, como anexo X, ao Regulamento (CE) n.º 765/2006;
(23)	O anexo IX do presente regulamento é aditado, como anexo XI, ao Regulamento (CE) n.º 765/2006;
(24)	O anexo X do presente regulamento é aditado, como anexo XII, ao Regulamento (CE) n.º 765/2006;
(25)	O anexo XI do presente regulamento é aditado, como anexo XIII, ao Regulamento (CE) n.º 765/2006;
(26)	O anexo XII do presente regulamento é aditado, como anexo XIV, ao Regulamento (CE) n.º 765/2006.
Artigo 2.º
O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.
O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros.
Feito em Bruxelas, em
	Pelo Conselho
	O Presidente
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